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Altera a Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos 
disponíveis para a educação especial; tendo parecer da Comissão de 
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II - Na Comissão de Educação: 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta lei altera a Lei n º11.494, de 20 de junho de 2007, 

para ampliar a proporção de recursos do Fundo  de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB 

destinados à educação especial. 

Art. 2º Os art. 10 e 21 da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 

2007, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10 ................................................................................ 

............................................................................................. 

§ 1º A ponderação entre diferentes etapas, modalidades e 

tipos de estabelecimento de ensino adotará como referência o fator 1 

(um) para os anos iniciais do ensino fundamental urbano e o maior 

fator para a modalidade de que trata o inciso XIV, observado o disposto 

no § 1o do art. 21 desta Lei. (NR) 

...........................................................................................” 

“Art. 21 ................................................................................ 

............................................................................................. 

§ 1º Ressalvado o atendimento prioritário à educação especial, 

os recursos poderão ser aplicados pelos Estados e Municípios 

indistintamente entre etapas, modalidades e tipos de estabelecimento 

de ensino da educação básica nos seus respectivos âmbitos de 

atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da 

Constituição Federal. (NR) 

...........................................................................................” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos financeiros a partir do exercício financeiro subsequente. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Conforme enuncia a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional, a educação é dever da família e do Estado, com vistas ao pleno 

desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho. Para isso, estabeleceu-se como princípio do ensino no 

país a igualdade de condições para o acesso e permanência na escola. 
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A presente proposta pretende somar-se às iniciativas já 

existentes para aumentar os recursos disponíveis para a educação especial, 

ampliando as condições de acesso à educação para os alunos com deficiência. 

Para tanto, a alteração do art. 10 determina que se conceda à 

educação especial o fator de ponderação máximo, de 1,30, quando atualmente está 

fixado por ato infra legal em 1,20. Esse fator estabelece diferenciações de valores 

financeiros por aluno/ano, a serem considerados na distribuição dos recursos do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 

dos Profissionais da Educação – Fundeb. Com a modificação, os recursos para as 

redes estaduais e municipais de ensino que privilegiarem a educação especial serão 

ampliados. 

Por fim, propõe-se inserir no art. 21, como uma diretriz, o 

atendimento prioritário à educação especial na divisão dos recursos entre as etapas, 

modalidades e tipos de estabelecimentos de ensino da educação básica.  

Pelo exposto, contamos com o apoio dos ilustres Pares. 

 
Sala das Sessões, em 17 de setembro de 2015. 

 
 

Deputado MANDETTA  
Democratas – MS 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
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Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

Art. 211.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em 

regime de colaboração seus sistemas de ensino.  

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará 

as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função 

redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 

padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios; (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

constitucional nº 14, de 1996) 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação 

infantil. (Parágrafo com redação dada pela Emenda constitucional nº 14, de 1996) 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino 

fundamental e médio. (Parágrafo acrescido pela Emenda constitucional nº 14, de 1996) 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a 

universalização do ensino obrigatório.  (Parágrafo acrescido pela Emenda constitucional nº 

14, de 1996 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 212.  A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento 

do ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 

considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 

forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento 

das necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão 

de qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos 

no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e 

outros recursos orçamentários.  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Parágrafo 

com  redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=


5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3042-B/2015 

LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007 
 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias; 

altera a Lei n° 10.195, de 14 de fevereiro de 

2001; revoga dispositivos das Leis n°s 9.424, 

de 24 de dezembro de 1996, 10.880, de 9 de 

junho de 2004, e 10.845, de 5 de março de 

2004; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. A distribuição proporcional de recursos dos Fundos levará em conta as 

seguintes diferenças entre etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da 

educação básica:  

I - creche em tempo integral;  

II - pré-escola em tempo integral;  

III - creche em tempo parcial;  

IV - pré-escola em tempo parcial;  

V - anos iniciais do ensino fundamental urbano;  

VI - anos iniciais do ensino fundamental no campo;  

VII - anos finais do ensino fundamental urbano;  

VIII - anos finais do ensino fundamental no campo;  

IX- ensino fundamental em tempo integral;  

X - ensino médio urbano;  

XI - ensino médio no campo;  

XII - ensino médio em tempo integral;  

XIII - ensino médio integrado à educação profissional;  

XIV - educação especial;  

XV - educação indígena e quilombola;  

XVI - educação de jovens e adultos com avaliação no processo;  

XVII - educação de jovens e adultos integrada à educação profissional de nível 

médio, com avaliação no processo.  

§ 1º A ponderação entre diferentes etapas, modalidades e tipos de estabelecimento 

de ensino adotará como referência o fator 1 (um) para os anos iniciais do ensino fundamental 

urbano, observado o disposto no § 1° do art. 32 desta Lei.  

§ 2º A ponderação entre demais etapas, modalidades e tipos de estabelecimento 

será resultado da multiplicação do fator de referência por um fator específico fixado entre 
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0,70 (setenta centésimos) e 1,30 (um inteiro e trinta centésimos), observando-se, em qualquer 

hipótese, o limite previsto no art. 11 desta Lei.  

§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, o regulamento disporá sobre a educação 

básica em tempo integral e sobre os anos iniciais e finais do ensino fundamental.  

§ 4º O direito à educação infantil será assegurado às crianças até o término do ano 

letivo em que completarem 6 (seis) anos de idade.  

 

Art. 11. A apropriação dos recursos em função das matrículas na modalidade de 

educação de jovens e adultos, nos termos da alínea c do inciso III do caput do art. 60 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, observará, em cada Estado e no 

Distrito Federal, percentual de até 15% (quinze por cento) dos recursos do Fundo respectivo.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS 

 

Art. 21. Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles oriundos de complementação 

da União, serão utilizados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, no 

exercício financeiro em que lhes forem creditados, em ações consideradas como de 

manutenção e desenvolvimento do ensino para a educação básica pública, conforme disposto 

no art. 70 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  

§ 1º Os recursos poderão ser aplicados pelos Estados e Municípios indistintamente 

entre etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica nos seus 

respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2° e 3° do art. 211 

da Constituição Federal.  

§ 2º Até 5% (cinco por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, 

inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1° do art. 6° desta 

Lei, poderão ser utilizados no 1° (primeiro) trimestre do exercício imediatamente 

subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.  

 

Art. 22. Pelo menos 60% (sessenta por cento) dos recursos anuais totais dos 

Fundos serão destinados ao pagamento da remuneração dos profissionais do magistério da 

educação básica em efetivo exercício na rede pública.  

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput deste artigo, considera-se:  

I - remuneração: o total de pagamentos devidos aos profissionais do magistério da 

educação, em decorrência do efetivo exercício em cargo, emprego ou função, integrantes da 

estrutura, quadro ou tabela de servidores do Estado, Distrito Federal ou Município, conforme 

o caso, inclusive os encargos sociais incidentes;  

II - profissionais do magistério da educação: docentes, profissionais que oferecem 

suporte pedagógico direto ao exercício da docência: direção ou administração escolar, 

planejamento, inspeção, supervisão, orientação educacional e coordenação pedagógica;  

III - efetivo exercício: atuação efetiva no desempenho das atividades de 

magistério previstas no inciso II deste parágrafo associada à sua regular vinculação contratual, 

temporária ou estatutária, com o ente governamental que o remunera, não sendo 

descaracterizado por eventuais afastamentos temporários previstos em lei, com ônus para o 

empregador, que não impliquem rompimento da relação jurídica existente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO 

 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 

movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.  

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 

predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias.  

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e a prática 

social.  

 

TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento 

do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

 
I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei em análise, de autoria do nobre Deputado 

Mandetta, visa altera a Lei do Fundeb (Lei nº 11.494/07), para ampliar os recursos 

disponíveis para a educação especial. 

A tramitação dá-se conforme o disposto no art.24, II do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

A apreciação é conclusiva por parte desta Comissão de 

Educação. 

Cumpridos os procedimentos e esgotados os prazos, não 

foram apresentadas emendas à proposição. 

É o Relatório. 
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II - VOTO DA RELATORA 
 

As normas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), para 

distribuição de seus recursos, consideram as chamadas ponderações - fatores 

matemáticos que incidem sobre o valor por aluno de referência do fundo (séries 

iniciais do ensino fundamental urbano – fator, que corresponde ao fator “1”), de 

forma que as demais etapas e modalidades contem ou não com acréscimo de 

recursos por aluno, segundo estejam acima ou abaixo do valor de referência. 

 A competência para determinar as ponderações, dentro de 

uma banda que varia de 0,7 a 1,3, é da Comissão Intergovernamental de 

Financiamento para a Educação Básica de Qualidade. 

As ponderações foram estabelecidas com o intuito de 

estabelecer critério de distribuição que promova a equidade e considere o custo real 

de cada etapa, modalidade, tipo de estabelecimento e jornada. 

O tema suscita disputas e conflitos federativos, entre os entes 

que tem diferentes âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 

3º do art. 211 da Constituição Federal, e que se fazem representar na Comissão 

Intergovernamental do Fundeb, por meio do Consed e da Undime. 

As ponderações estabelecidas para este exercício de 2015 (e 

repetidas para 2016, nos termos da Resolução FNDE nº 01, de 29 de julho de 2015), 

repetem o mesmo patamar há anos indicado para a educação especial – fator 1,20, 

próximo ao teto da banda das ponderações. 

O Projeto de lei em análise propõe: 

- que a educação especial atinja o teto da banda referente às 

ponderações aplicadas ao valor por aluno, passando ao fator 1,30 

- criar exceção, em relação à educação especial, no que se 

refere à regra estabelecida pelo art. 21, §1º da Lei do Fundeb (Lei nº 11.494/07), que 

dispõe que “os recursos poderão ser aplicados pelos Estados e Municípios 

indistintamente entre etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da 

educação básica nos seus respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme 

estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal.” 

A primeira proposta visa aumentar a captação de recursos 

pela via das matrículas de educação especial. A segunda pretende garanti-los. 
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Recorde-se que, conforme a atual sistemática do Fundeb (art. 21, §1º), a captação 

não determina a alocação final. Assim, atualmente, pode-se captar por uma 

categoria a qual se refira a ponderação, e aplicar em outra, desde que no âmbito de 

atuação prioritária do ente. Para evitar este problema, em relação à educação 

especial, a proposição prevê que esta passe a ser uma exceção - neste caso a 

captação automaticamente deverá ser aplicada na modalidade da educação 

especial. 

A Meta 4 do Plano Nacional de Educação ( PNE), aprovado 

pela Lei nº13.005/14, prevê : 

Universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos 

com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação, o acesso à educação básica e ao 

atendimento educacional especializado, preferencialmente na rede 

regular de ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, 

de salas de recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços 

especializados, públicos ou conveniados. 

A proposição em análise visa dar suporte a este esforço. 

Recorde-se que, quando a modalidade educação especial 

estiver contida na faixa obrigatória de 4 a 17 anos, nos termos do art. 208, I, da 

Constituição Federal - mesmo não constando prazo expresso no PNE – deverá ser 

oferecida, observado o prazo previsto pela Emenda Constitucional nº 59, cujo art. 6º 

estabelece que o prazo é até 2016. 

Em vista do exposto, o voto é favorável ao Projeto de Lei nº 

3.042, de 2015. 

Sala da Comissão, em 13 de novembro de 2015. 
 
 

Deputada PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE 
Relatora 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Educação, em reunião ordinária realizada 
hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 3.042/2015, nos termos do Parecer da Relatora, 
Deputada Professora Dorinha Seabra Rezende.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
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Arnaldo Faria de Sá - Presidente, Pedro Fernandes, Josi 
Nunes e Damião Feliciano - Vice-Presidentes, Alan Rick, Alice Portugal, Aliel 
Machado, Ana Perugini, Angelim, Átila Lira, Celso Jacob, Eduardo Bolsonaro, Elizeu 
Dionizio, George Hilton, Giuseppe Vecci, Givaldo Vieira, Glauber Braga, Izalci, Jair 
Bolsonaro, Leonardo Monteiro, Lobbe Neto, Mariana Carvalho, Moses Rodrigues, 
Nilson Pinto, Pedro Cunha Lima, Pedro Uczai, Pr. Marco Feliciano, Professor 
Victório Galli, Professora Dorinha Seabra Rezende, Reginaldo Lopes, Rogério 
Marinho, Ságuas Moraes, Sergio Vidigal, Waldenor Pereira, Zeca Dirceu, Bacelar, 
Celso Pansera, Delegado Waldir, Evandro Gussi, Lincoln Portela, Mandetta e Marx 
Beltrão .  

Sala da Comissão, em 18 de maio de 2016. 
 
 
 

Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 
Presidente 

 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 
 

I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Lei nº 3.042, de 2015, altera Lei nº 11.494, de 20 

de junho de 2007, que regulamenta o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação – FUNDEB, a fim de ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial. 

A proposta tramitou pela Comissão de Educação, tendo sido 

aprovada. No âmbito da Comissão de Finanças e Tributação não foram 
apresentadas emendas no prazo regimental. 

É o Relatório.  

 
  
II - VOTO DO RELATOR 
 

De acordo com o art. 54, inciso II, conjugado com o art. 32, 

inciso X, alínea “h”, ambos do Regimento Interno desta Casa e conforme a 
Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, cabe a esta Comissão 
examinar a proposição quanto à sua adequação financeira e orçamentária. 

Estabelece a sobredita norma interna da CFT em seu art. 1º, 
§2º, que “sujeitam-se obrigatoriamente ao exame de compatibilidade ou 

adequação orçamentária e financeira as proposições que impliquem 
aumento ou diminuição da receita ou despesa da União ou repercutam de 
qualquer modo sobre os respectivos orçamentos, sua forma e conteúdo”. 
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O Projeto de Lei nº 3.042, de 2015, para fins de distribuição de 

recursos do FUNDEB, fixa o fator de ponderação relativa à educação especial 
em seu valor máximo (1,3).  

Altera-se critério de distribuição de recursos totais entre as 
diferentes etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino, cujo 
cálculo do valor anual por aluno do Fundo, no âmbito de cada Estado e do 

Distrito Federal, é obtido pela razão entre o total de recursos de cada Fundo 
e o número de matrículas presenciais efetivas nos âmbitos de atuação 
prioritária (§§ 2o e 3o do art. 211 da Constituição Federal), multiplicado 

pelos fatores de ponderações aplicáveis. 

Do exame do presente projeto de lei, verifica-se que a matéria 

proposta é meramente normativa e, portanto, não provoca alterações às 
receitas e despesas públicas. Aplica-se, desse modo, o art. 9º da Norma 
Interna desta Comissão: 

“Art. 9º Quando a matéria não tiver implicações 
orçamentária e financeira deve-se concluir no voto final 
que à Comissão não cabe afirmar se a proposição é 
adequada ou não.” 

 

Pelo exposto, submeto a este colegiado meu voto pela não 
implicação da matéria, em aumento ou diminuição da receita ou da 
despesa pública, não cabendo pronunciamento quanto à adequação 

financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 3.042, de 2015. 
    

 
Sala da Comissão, em 3 de maio de 2017. 

 

 
Deputado Julio Lopes 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, concluiu unanimemente pela não implicação da matéria em aumento 
ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento 
quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei 3042/2015, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Julio Lopes.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Covatti Filho - Presidente, Mário Negromonte Jr. - Vice-
Presidente, Aelton Freitas, Afonso Florence, Andres Sanchez, Edmar Arruda, 
Givaldo Carimbão, Hildo Rocha, João Gualberto, Júlio Cesar, Leonardo Quintão, 
Luciano Ducci, Luiz Carlos Hauly, Pauderney Avelino, Paulo Henrique Lustosa, 
Simone Morgado, Walter Alves, Yeda Crusius, Alessandro Molon, Assis Carvalho, 
Celso Maldaner, Eduardo Cury, Esperidião Amin, Giuseppe Vecci, Helder Salomão, 
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João Arruda, João Paulo Kleinübing, Julio Lopes, Kaio Maniçoba, Keiko Ota, 
Lindomar Garçon, Lucas Vergilio, Marcelo Álvaro Antônio, Marco Antônio Cabral, 
Mauro Pereira, Newton Cardoso Jr, Renato Molling, Victor Mendes e Vinicius 
Carvalho.  

Sala da Comissão, em 10 de maio de 2017.  

 

Deputado COVATTI FILHO  

Presidente  

 

FIM DO DOCUMENTO 


